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5ª CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DECLARADAS NO 

ATO DA INSCRIÇÃO E DOS DOCUMENTOS PESSOAIS – 2ª ETAPA 

 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo 

Seletivo Simplificado, considerando os candidatos classificados para o cargo de DOCENTE- 

EDUCAÇÃO INFANTIL OU ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR (ANOS INICIAIS), de acordo com o 

Resultado do Processo Seletivo Simplificado SEME n.º 06/2025, CONVOCA: 

 

Os candidatos relacionados abaixo para apresentação de documentos em envelope lacrado 
conforme Item 1.3, alínea “b”, e Item 9.3 e suas alíneas correspondentes.  A entrega dos 
envelopes lacrados contendo os documentos exigidos deverá ser feito na sede da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Rio Novo do SUL, endereço Rua Joaquim Alves, Centro 
Poliesportivo, Centro, S/N°, Rio Novo do Sul/ES, nos dias 16/03/2026 e 17/03/2026, das 7:30 
horas às 15 horas: 

 

DOCENTE- EDUCAÇÃO INFANTIL OU ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR (ANOS INICIAIS) - 

MaMPA 

POSIÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO 

78 2244692C9522C77B6 LAVÍNIA TOLEDO CARVALHO 39 

79 179269267A339A79E 
SEBASTIANA COELHO DA COSTA DE 

ALMEIDA 
39 

80 19176927A31B7088F DÉBORA ROHR DE OLIVEIRA 39 

81 2238692C899FDBF0C NIKELINE SIQUEIRA PAES 39 

82 2269692CBDAA1819D ROSANGELA LEMOS DOMINGUES 39 

83 1850692732040BAE9 RYLLARY FERREIRA DE CARVALHO 39 

84 2260692CAB944B40C PATRICIA DE OLIVEIRA COIMBRA 39 
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85 2212692C43D837E37 CAMILA DE SOUZA PINTO DA CONCEIÇÃO 38 

86 2121692AD0CF89721 SANDRA DOS SANTOS MARVILA 38 

87 16996925DB4965718 GHLENDA ROHR RIEDEL 38 

88 2199692C07DE3D9A7 ALINI GOMES DELFINO RIBEIRO 38 

89 20086928E10082F8E CAMILA RENATA DOS SANTOS MIRANDA 38 

90 2228692C6A23E5586 PATRÍCIA PEREIRA BENEVIDES 38 

91 20186928FEE66611E RENATA NOGUEIRA BIAZATI 38 

92 182969270C6AF237D NAYARA MACHADO BRANDÃO 38 

93 2232692C75A121539 ZENILDA DO CARMO CASTELLARI 37 

94 174869262B85D679D RONIZE BENEVIDES DE SOUZA 37 

95 20196928FFD2911EB AURIZETE LEAL FERREIRA BRANDAO 37 

96 2163692B529244C35 
KEITY MAYARA DA SILVA PIMENTEL 

BARROS 
37 

97 2251692C997E8303C PITTER LAVINSCKY RAFAEL 37 

98 2247692C967C9C51B 
JENIFER BANDEIRA DOS SANTOS CARVALHO 

LIMA 
37 

99 2230692C6CA383D9D FABIANA COELHO TEISTA ALVES 36 

100 187569276C037E259 LUANA SOARES DE CARVALHO 36 

101 2240692C8C26DD2C0 INGRID MATEUS DE ALMEIDA E SILVA 36 

102 17996926E174264B0 PENHA MARIA BELMOCK LOVATTI 35 

103 20606929D134B28D5 SIRLEY MARIA HOFFMAN ALBINO 35 
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104 2197692BAEF87E006 LUCIENE AMANCIO JARDIM 35 

105 2111692A4F49B4375 EDILMA MACHADO DOS SANTOS 35 

106 2118692AC159AA70D ALCILEIA MARCHIORI FERREIRA LIMA 35 

107 1762692643E000B82 MARIA SELMA CURITIBA DOS SANTOS 35 

108 2100692A29E190425 ELISÂNGELA BENEVIDES MARQUES 35 

109 17816926569AE50F9 ANDRESSA DOS SANTOS SILVA SANTOS 35 

110 16616925ACFC3AE50 GILMARA DA SILVA CRUZ PIGATTI COSTA 35 

111 192769282220F275F GEOVANEA GARCIA DOS SANTOS 35 

112 194269284AD014D08 MARCIANA VIANNA DE FREITAS DARROS 35 

113 2174692B6A11E597C TATIANA SILVA 35 

114 20146928F21E70593 LEANDRO LOPES DUARTE 35 

115 175769263DB24FE1A LEIRICE BERNARDO LAEBER BANDEIRA 35 

116 2195692BA1C3628C0 ANDRESSA LOURENCO DE OLIVEIRA 35 

117 19906928C62F77CC4 ROZILENE NASCIMENTO MARTINS RUFINO 35 

 

1.  Os candidatos deverão entregar, obrigatoriamente, de forma legível os seguintes documentos: 

a) Documento de Identificação com foto (RG, Carteira Profissional, etc.); 

b) CPF; 

c) Comprovante de Escolaridade/ Habilitação (Pré-requisito para o cargo); 

d) Documentos comprovadores da pontuação de Títulos Pós-Graduação (Lato sensu e Stricto 
Sensu). Incentivo a qualificação (PNAIC, formação continuada, formação em serviço, jornada 
pedagógica, ALFA, etc.) oferecido por instituição pública municipal, estadual e federal. 

e) Documentação referente ao tempo de serviço de acordo com o item 4.2 incisos l e II; 
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f) Declaração de não utilização do tempo de serviço como aposentado – Anexo III; conforme 
previsto no Item 4.7. 

g) Comprovante de Registro do Conselho Regional de Educação Física, dentro do prazo de 
validade, para professores de Educação Física; 

h) Laudo Médico legível quando for o caso de pessoa com deficiência.  

 

2.  O candidato que não enviar a documentação pessoal de identificação com foto será 
ELIMINADO; 

 

3.  Caso os documentos apresentados não comprovem a pontuação informada na 

inscrição, o candidato será RECLASSIFICADO no processo seletivo. 

 

4.  O número de candidatos convocados para esta etapa  será superior ao das vagas disponíveis e a 
convocação não garante a contratação, mas apenas a expectativa de formalização do contrato. 

 

5.  O candidato convocado para apresentação de documentos deverá apresentar a DECLARAÇÃO 
DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO DE APOSENTADORIA (conforme ANEXO III), sendo um 
documento obrigatório para TODOS os candidatos convocados, independente se possuem tempo 
de serviço ou não. Não terão seu tempo de serviço contado os candidatos que não apresentarem 
este documento preenchido e assinado. 

 
6.  O candidato que não comprovar habilitação exigida do item 2.3 e 2.5 será ELIMINADO. 
 

7.  O candidato que não enviar a documentação no prazo estabelecido será ELIMINADO do 
processo seletivo, independente dos motivos ou impedimentos que geraram a situação. 

 
8.  As candidatas reclassificadas na posição 78, 85, 103, e 104   da lista de DOCENTE- EDUCAÇÃO 

INFANTIL OU ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR (ANOS INICIAIS) – MaMPA estão dispensadas da 

apresentação de documentação, tendo em vista que já foi devidamente entregue e analisada na 

convocação anterior. 

 

Rio Novo do Sul/ES, 13 de março de 2026. 
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                                                   ______________________________ 

                                                   Renata de Cássia dos Santos Mameri   

                                                                      Presidente da Comissão 
 

 
JOCINEI CASTELARI MARCONSINI 

Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RENATA DE CÁSSIA DOS SANTOS MAMERI
INSPETORA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SETINSP - SEME - PMRNS
assinado em 13/03/2026 10:34:04 -03:00

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
PREFEITO MUNICIPAL
SETGP - GP - PMRNS

assinado em 13/03/2026 13:07:45 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 13/03/2026 13:07:45 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RENATA DE CÁSSIA DOS SANTOS MAMERI (INSPETORA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SETINSP - SEME - PMRNS)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-1HKPQ1
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